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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

CFÍCIO EXECWIVO N~ ‘-fOO~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 24 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indi~ providências.

Senhor Prefeito,

L Servimo-nos do presente 2ara, em aterção à Indicação n2 277, do Vereacor
Paulo Kleinubing, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a criação dc transporte
iric usivo para atender famílias atípicas com mais dignidade e segurança.
2. As famílias atízicas enfrentam, diariamente, uma série de desafios nc que diz
respe to ao deslocamento para atendimentos médicos, terapias, escolas e demais
compromissos essenciais para o desenvolvimento e qualidade de vida de seus filios. Muitas
dessas famílias possuem baixa renda, não dispõem de veículo própno ou enfrentam
dificu dades no uso do transporte coletivo convencional, que muitas vezes não oferece
estutura ou compreensão adequada para as particularidades do autismo, ccmo sensibi idade
sersorial, dificjldades de comunicação e necessidade de rotina.
3. O Transporte Inclusivo TEA teria como foco garantir acessib licade. confortc,
pontualidade e capacitação dos condutores e monitores, promovendo um ambiente seguo e
acclhedor. Sena um serviço com agendamento prévio, ‘.oltado exclusivameite ao transporte de
crianças, adolescentes e adultos com TEA, para suas atKidades essenciais de saúde, educação e
assistência soda
4. Além disso, a proposta está alinhada com os princípios da inclusão social,
equidade e cicadania, previstos na Constituição Federal, no Estatuto da Pessoa com Deficência
e na Lei Federal n9 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos D reitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.
5. ln~estir em políticas públicas como essa é um ~asso necessário e urgente para
que Lruguaiana avance no cuidado e respeito às suas famílias mais vulneráveis, garatindo que
nenhum cidadãc fique para trás em razão de suas cond~ões 4eurológicas o~ sociais.

Atenciosamente,

Ver.
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